
LTI N" 2.858 DE, 24 DE AGOSTO DE, 2OI7

EIITENTA: Concede "Títulç dç Cidadâo

Araripinense"" ao Sr. ROBERTO

DE SÁ GONÇALYES e dá ourras

providências.

O Prefeito do Município de Araripina, Estado de Pernambuco, o Sr. JO§É

RÂIlltlNDO PIMENTEL DO ESPÍRITO SAhrTO. no uso de suas atribuições

Iegais. FAÇO SABER que a Câmara Municipal /rPROVOU e Eu SANC1ONO a

seguinte Lei:

Art. 1" * Fica Concedido "Titulo de Cidadão Araripinense", nos termos dc

Ineiso X1I, do Artigo 25 do Regirnento inÍerno desta Câmara Municipal e dá Legislação

p*rrinente, ao sr. R{}BERTO DE §Á GONÇALVES.

Art. 2o - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, marcand*-se

â concessão honorífica para data apropriada entre este Poder Legislativo e o

hamenageado.

Àrt. 3'-- Revogam-se as disposições em contrário.
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